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Nos termos em que dispõem a Lei Orgânica do Município e o Regimento lnterno deste

Legislativo, indicamos ao Prefeito Municipal:

Manutenção das estradas rurais com a criação de cortes, sarietas e valetas para

drenagem das águas Pluviais'

Vereadora Sabrina Medeiros

Sabrina Medeiros
Presidente da Câmara

IUSTIFICATIVA:
Para desviar o fluxo, evitando que as águas da chuva destruam o leito de estradas de terra'

impedindo a erosão, rachaduras, formação de poças e a retirada da pavimentação e das

f.à.r, put", enxurradas, principalmente em 
-trechos 

íngremes' pequenas valetas

ãirgonri, ,1rd"m a reduzir a erosão e a lavagem da superfície'

São práticas que fazem parte da conservação e manutenção preventiva' que preservam e

gârântem a durabilidade de estradas vicinais'

Indicação recebida de munícipe através do E-sic'
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